
Proc. Administrativo 16.944/2023

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 05/12/2023 às 10:20:56

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM-NTSE

CONTRATO-623-2023 INFORMES AO SIGA E TCM

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

075-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

169-2023

Prestador*: 

A PRINCESA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Número do Contrato*: 

623-2023

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

08.588.004/0001-44

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 623-2023
PE 075-2023

 

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo
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Anexos:

ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf

CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf

EMPENHO_2_.pdf

ESTADUAL_2_.pdf

FEDERAL_2_.pdf

FGTS_3_.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169-2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300-2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075-2023 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias de novembro de 2023, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Juazeiro/BA, localizada na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – 

Juazeiro/BA, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da 

classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  

075/2023, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado por seu 

Secretário(a), Sr(a) WANK  REMY DE SENA MEDRADO,, brasileiro, casado, residente e domiciliada 

nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos 

descritos ao final, oferecidos pela Empresa A PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 08.588.004/0001-44, estabelecida à Rua Manuel da Costa Falcão, nº 2101, Tomba, 

na cidade de Feira de Santana/BA, CEP 44.010-025, representada neste ato pelo Sr. MACIO ASSIS 

AGUIAR FONTES, portador da cédula de identidade, RG nº 19.832.-66 e CPF nº 285.071.344-91 

denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  
1.1.  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Mobiliário Escolar para atender às 
necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Juazeiro/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Lote Descrição Und 
Marca / 
modelo 

Quantidade 
Estimada 

Valor  
Unitário 

R$ 
Valor total R$ 

1 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA LATERAL: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM 
CURVATURA ERGONÔMICA DE 4º, SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA 
JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA 
FRONTAL DOS PÉS EM FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO 
DAS PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A 
ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM. PORTA LIVRO EM FERRO REDONDO DE ¼ COM 
05 BARRAS, ENCAIXADAS E SOLDADA NAS TRAVESSAS. ASSENTO, ENCOSTO E 
PRANCHETA CONSTRUÍDOS EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO 
(ABS). PRANCHETA COM 04 MM DE ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA 
PRANCHETA 3,5CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10 MM DE 
PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL DA PRANCHETA, POSSUINDO 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 55 CM X 33 CM, FIXAÇÃO DA PRANCHETA POR 5 
PARAFUSOS M6. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO 
ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 400 MM DE LARGURA X 240 MM DE 
ALTURA POR 07 MM DE ESPESSURA COM FRISOS PARA VENTILAÇÃO, AFIXADA POR 
04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 400 MM DE LARGURA X 400 MM DE PROFUNDIDADE COM 07MM DE 
ESPESSURA, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO 
NAS PEÇAS. ALTURA APROXIMADAMENTE DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM, 
ALTURA APROXIMADAMENTE DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA 
APROXIMADAMENTE DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80 CM. 

UND 
Princesa 
CPU022 

5600 449,00 2.514.400,00 

2 

CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA LATERAL: CONSTRUÇÃO MECÂNICA 
EM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO COM DIÂMETRO 
MÍNIMO DE 25 MM X 25 MM NA CHAPA 18, APOIO DO ENCOSTO COM 
CURVATURA ERGONÔMICA DE 4º, SOLDADA A TRAVESSA TRASEIRA DA CADEIRA 
JUNTAMENTE COM OS PÉS. DUAS TRAVESSAS ABAIXO DO ASSENTO, TRAVESSA 
FRONTAL DOS PÉS EM FORMA DE ARCO DOBRADA PARA MELHOR ACOMODAÇÃO 
DAS PERNAS. APOIO DA PRANCHETA EM METALON 25 MM X 25 MM SOLDADA A 

UND 
Princesa 
CPU022 

1400 449,00 628.600,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ESTRUTURA DE 25 MM X 25 MM. PORTA LIVRO EM FERRO REDONDO DE ¼ COM 
05 BARRAS, ENCAIXADAS E SOLDADA NAS TRAVESSAS. ASSENTO, ENCOSTO E 
PRANCHETA CONSTRUÍDOS EM RESINA PLÁSTICA INJETÁVEL DE ALTO IMPACTO 
(ABS). PRANCHETA COM 04 MM DE ESPESSURA, ALTURA DA BORDA DA 
PRANCHETA 3,5CM, COM CAVIDADE PARA PORTA LÁPIS DE 10 MM DE 
PROFUNDIDADE LOCALIZADO NA PARTE CENTRAL DA PRANCHETA, POSSUINDO 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 55 CM X 33 CM, FIXAÇÃO DA PRANCHETA POR 5 
PARAFUSOS M6. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA PERMITINDO APOIO 
ADEQUADO DA REGIÃO LOMBAR, MEDINDO 400 MM DE LARGURA X 240 MM DE 
ALTURA POR 07 MM DE ESPESSURA COM FRISOS PARA VENTILAÇÃO, AFIXADA POR 
04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO NAS PEÇAS. ASSENTO COM 
ACOMODAÇÃO DA REGIÃO GLÚTEA, SENDO O ASSENTO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 400 MM DE LARGURA X 400 MM DE PROFUNDIDADE COM 07MM DE 
ESPESSURA, FIXADO A ESTRUTURA POR 04 PARAFUSOS NÃO FICANDO RESSALTO 
NAS PEÇAS. ALTURA APROXIMADAMENTE DO ASSENTO AO CHÃO DE 45 CM, 
ALTURA APROXIMADAMENTE DA PRANCHETA AO CHÃO DE 80 CM, E ALTURA 
APROXIMADAMENTE DO ENCOSTO AO CHÃO DE 80 CM. 

3 

CONJUNTO COLETIVO PRÉ-ESCOLAR INFANTIL DE 4 LUGARES: MESA INJETADA 
EM TERMOPLÁSTICO ABS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 800 MM X 800 MM X 
550 MM, CANTOS ARREDONDADOS ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. FIXAÇÃO POR 
MEIO DE BUCHA METÁLICA EMBUTIDA PARA MELHOR RESISTÊNCIA E IMPACTO. 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR 04 TUBOS QUADRADO DE 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM E 1 TUBO NA PARTE CENTRAL 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM. BASE DOS 
PÉS FORMADO POR 4 TUBOS REDONDO 1/5 POLEGADAS, ESPESSURA MÍNIMA 1,2 
MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO PARCIALMENTE AS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
ACOMPANHAM O FORMATO RETO DOS PÉS. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
DA CADEIRA AO CHÃO 34,00 CM. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 MM X 300 MM. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 
MM X 160 MM, ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 5 MM, FIXADO POR MEIO DE 
REBITES PARA MELHOR RESISTÊNCIA NO ASSENTO, ENCOSTO. ESTRUTURA 
FORMADA POR TUBOS 20 MM X 20 MM DE INTERLIGAÇÃO ENTRE O ENCOSTO E O 
ASSENTO. DOIS PARES DE TUBOS 20 MM X 50 MM PARA INTERLIGAÇÃO ENTRE O 
ASSENTO E A BASE DOS PÉS, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM QUE FAZEM A BASE 
DO ASSENTO E PÉS. BASE DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS 30 MM X 50 MM, 
ESPESSURA DE 1,2 MM. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. COR DA ESTRUTURA: COR DA 
UNIDADE PADRÃO. 

UND 
Princesa 

1537 
400 2.050,00 820.000,00 

4 

CONJUNTO COLETIVO PRÉ-ESCOLAR INFANTIL DE 4 LUGARES: MESA INJETADA 
EM TERMOPLÁSTICO ABS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 800 MM X 800 MM X 
550 MM, CANTOS ARREDONDADOS ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. FIXAÇÃO POR 
MEIO DE BUCHA METÁLICA EMBUTIDA PARA MELHOR RESISTÊNCIA E IMPACTO. 
BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR 04 TUBOS QUADRADO DE 
APROXIMADAMENTE 30 MM X 30 MM E 1 TUBO NA PARTE CENTRAL 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM. BASE DOS 
PÉS FORMADO POR 4 TUBOS REDONDO 1/5 POLEGADAS, ESPESSURA MÍNIMA 1,2 
MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO PARCIALMENTE AS 
EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
ACOMPANHAM O FORMATO RETO DOS PÉS. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO 
DA CADEIRA AO CHÃO 34,00 CM. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM 
RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 MM X 300 MM. 
ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 
MM X 160 MM, ESPESSURA DE APROXIMADAMENTE 5 MM, FIXADO POR MEIO DE 
REBITES PARA MELHOR RESISTÊNCIA NO ASSENTO, ENCOSTO. ESTRUTURA 
FORMADA POR TUBOS 20 MM X 20 MM DE INTERLIGAÇÃO ENTRE O ENCOSTO E O 
ASSENTO. DOIS PARES DE TUBOS 20 MM X 50 MM PARA INTERLIGAÇÃO ENTRE O 
ASSENTO E A BASE DOS PÉS, ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 MM QUE FAZEM A BASE 
DO ASSENTO E PÉS. BASE DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS 30 MM X 50 MM, 
ESPESSURA DE 1,2 MM. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE 
AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA 
PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E 
PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. COR DA ESTRUTURA: COR DA 
UNIDADE PADRÃO. 

UND 
Princesa 

1537 
100 2.050,00 205.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

5 

CONJUNTO DO ALUNO ADULTO CJA-06B: COMPOSTO POR: DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 760 MM X 
600 MM X 450 MM X 50 MM (AXLXPXE), DOTADO DE PORTA COPO E PORTA 
LÁPIS/CANETA E COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO 
MÍNIMO 460 MM X 360 MM (LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, 
FIXADO NA PARTE INFERIOR AO TAMPO, PARA MELHOR VENTILAÇÃO DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS. ESTRUTURA 
CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO 
POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE 
DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM 
TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, 
DEVERÁ CONTER A MARCA NO ENCOSTO EM ALTO RELEVO. BASE DA MESA 
FORMADA POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE OBLONGO 30 MM X 
50 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO 
EM METALON 20 MM X 30 MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 29 MM X 58 MM, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 400 MM. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO FORMADA POR 
TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM COM CURVATURA 
ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS PÉS EM TUBOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 7/8? COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, COLUNA 
DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 MM E OS PÉS 
FORMADOS POR DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI PÓ. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 460MM. 
TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIG 

UND 
Princesa 
cod 2633 

400 590,00 236.000,00 

6 

CONJUNTO DO ALUNO ADULTO CJA-06B: COMPOSTO POR: DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 760 MM X 
600 MM X 450 MM X 50 MM (AXLXPXE), DOTADO DE PORTA COPO E PORTA 
LÁPIS/CANETA E COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO 
MÍNIMO 460 MM X 360 MM (LXP), FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, 
FIXADO NA PARTE INFERIOR AO TAMPO, PARA MELHOR VENTILAÇÃO DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 34 E NO MÁXIMO 38 ORIFÍCIOS. ESTRUTURA 
CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO 
POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE 
DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM 
TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, 
DEVERÁ CONTER A MARCA NO ENCOSTO EM ALTO RELEVO. BASE DA MESA 
FORMADA POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE OBLONGO 30 MM X 
50 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO 
EM METALON 20 MM X 30 MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 29 MM X 58 MM, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 400 MM. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA 
MÍNIMA 5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO FORMADA POR 
TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM COM CURVATURA 
ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS PÉS EM TUBOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 7/8? COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, COLUNA 
DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 MM E OS PÉS 
FORMADOS POR DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA A ESTRUTURA 
METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR 
CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI PÓ. ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO DA CADEIRA AO CHÃO 460MM. 

UND 
Princesa 
cod 2633 

1600 590,00 944.000,00 
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TODA A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, INTERLIG 
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CONJUNTO DO ALUNO INFANTIL CJA-01B: COMPOSTO POR: DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
600 MM X 450 MM (AXLXP), DOTADO DE PORTA COPOS E PORTA LÁPIS/CANETA E 
COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO MÍNIMO 460 
MM X 350 MM X 280 MM, FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA 
PARTE INFERIOR AO TAMPO. ESTRUTURA CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL 
EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS 
TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA. BASE DA MESA FORMADA POR DOIS 
TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 MM X 58 MM COM NO MÍNIMO 1,2 
MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO EM METALON 20 MM X 30 MM. 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE 
DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, FORMADOS POR TUBOS EM METALON 30 
MM X 50 MM, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA 
MESMA COR DO TAMPO E PRESA À ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO MEDINDO APROXIMADAMENTE 350 
MM X 330 MM X 330 MM (AXLXP), ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. ENCOSTO COM 
CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 330 MM X 165 MM, 
ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
FORMADA POR TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM COM 
CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS 
PÉS EM TUBOS MEDINDO NO MÍNIMO 3/4”COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE 
ESPESSURA, COLUNA DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 
MM E OS PÉS FORMADOS POR DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA 
A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS 
POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI PÓ. 

UND 
Princesa 
cod 2234 

1200 570,00 684.000,00 
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CONJUNTO DO ALUNO INFANTIL CJA-01B: COMPOSTO POR: DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 590 MM X 
600 MM X 450 MM (AXLXP), DOTADO DE PORTA COPOS E PORTA LÁPIS/CANETA E 
COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO MÍNIMO 460 
MM X 350 MM X 280 MM, FECHADO NA PARTE LATERAIS E FUNDO, FIXADO NA 
PARTE INFERIOR AO TAMPO. ESTRUTURA CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL 
EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA 
POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS 
TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA. BASE DA MESA FORMADA POR DOIS 
TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 MM X 58 MM COM NO MÍNIMO 1,2 
MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO EM METALON 20 MM X 30 MM. 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE 
DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, FORMADOS POR TUBOS EM METALON 30 
MM X 50 MM, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, 
AUMENTANDO A DURABILIDADE, FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA 
MESMA COR DO TAMPO E PRESA À ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O 
ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO MEDINDO APROXIMADAMENTE 350 
MM X 330 MM X 330 MM (AXLXP), ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. ENCOSTO COM 
CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 330 MM X 165 MM, 
ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO 
FORMADA POR TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 20 MM COM 
CURVATURA ERGONÔMICA PARA ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS 
PÉS EM TUBOS MEDINDO NO MÍNIMO 3/4”COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE 
ESPESSURA, COLUNA DOS PÉS FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 
MM E OS PÉS FORMADOS POR DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA 
A ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS 
POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA, INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA 
EPÓXI PÓ. 

UND 
Princesa 
cod 2234 

300 570,00 171.000,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (4/15)        8/56
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CONJUNTO DO ALUNO JUVENIL CJA-03B: COMPOSTO POR DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 640 MM X 
600 MM X 450 MM (AXLXP), DOTADO DE PORTA COPOS E PORTA LÁPIS/CANETA E 
COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO MÍNIMO 490 
MM X 350 MM X 280 MM, NA PARTE INFERIOR AO TAMPO. ESTRUTURA 
CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO 
POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE 
DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM 
TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA. BASE 
DA MESA FORMADA POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 MM X 
58 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO 
EM METALON 20 MM X 30 MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 410 MM X 400 MM (AXLXP), 
ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA MÍNIMA 5 MM, DEVERÁ 
CONTER A MARCA NO ENCOSTO EM ALTO RELEVO. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO FORMADA POR TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS PÉS EM TUBOS MEDINDO NO 
MÍNIMO 3/4” COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, COLUNA DOS PÉS 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 MM E OS PÉS FORMADOS POR 
DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, 
INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. 

UND 
Princesa 
cod 2991 

300 539,00 161.700,00 
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CONJUNTO DO ALUNO JUVENIL CJA-03B: COMPOSTO POR DOIS ELEMENTOS 
INDEPENDENTES - (1) MESA E (1) CADEIRA. MESA CONFECCIONADA EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA, FABRICADA PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO; 
TAMPO EM ABS COM FORMATO RETANGULAR MEDINDO NO MÍNIMO 640 MM X 
600 MM X 450 MM (AXLXP), DOTADO DE PORTA COPOS E PORTA LÁPIS/CANETA E 
COMPOSTA POR PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO MEDINDO NO MÍNIMO 490 
MM X 350 MM X 280 MM, NA PARTE INFERIOR AO TAMPO. ESTRUTURA 
CONFECCIONADO EM AÇO INDUSTRIAL EM TUBOS QUADRADO CONFORMADO 
POR PROCESSO DE FORMAÇÃO MECÂNICA POR DOBRAMENTO MEDINDO, BASE 
DO TAMPO POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 MM X 30 MM 
COM NO MÍNIMO 1,2 MM, DUAS TRAVESSAS QUE LIGA A BASE DO TAMPO EM 
TUBO OBLONGO 16 MM X 30 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA. BASE 
DA MESA FORMADA POR DOIS TUBOS MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 MM X 
58 MM COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, INTERLIGADOS POR UM TUBO 
EM METALON 20 MM X 30 MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO DE 
FORMA PARCIAL A EXTREMIDADE DOS TUBOS QUE COMPÕEM OS PÉS, 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM, DESEMPENHANDO A 
FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM, NA MESMA COR DO TAMPO E PRESA À 
ESTRUTURA. CADEIRA COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO PLANO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 380 MM X 410 MM X 400 MM (AXLXP), 
ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA MÍNIMA 5 MM, DEVERÁ 
CONTER A MARCA NO ENCOSTO EM ALTO RELEVO. BASE DO ASSENTO E 
INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO FORMADA POR TUBOS MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 25 MM X 25 MM COM CURVATURA ERGONÔMICA PARA 
ACOMODAÇÃO. BASE DE INTERLIGAÇÃO DOS PÉS EM TUBOS MEDINDO NO 
MÍNIMO 3/4” COM NO MÍNIMO 1,2 MM DE ESPESSURA, COLUNA DOS PÉS 
FORMADOS POR TUBOS EM METALON 20 MM X 50 MM E OS PÉS FORMADOS POR 
DOIS TUBOS EM METALON 30 MM X 50 MM. TODA A ESTRUTURA METÁLICA É 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA, 
INTERLIGADOS POR SOLDA MIG E PINTADOS ATRAVÉS DO SISTEMA EPÓXI PÓ. 

UND 
Princesa  
cod 2991 

1200 539,00 646.800,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (5/15)        9/56
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CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 8 LUGARES: TAMPO DA MESA INJETADO EM 
RESINA ABS TRIPARTIDO, LISO, MEDINDO 2400 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MEDINDO 30MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE 
DO TAMPO FORMADO POR TUBO DE AÇO, E PÉS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 
MM. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. CADEIRA 
COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 300 MM X 300 MM. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 MM X 160 MM, ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 5MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO TOTAL 
OU PARCIAL DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE REBITES DE ALUMÍNIO. ESTRUTURA METÁLICA 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. ESTRUTURA FORMADA POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM FIXADA ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS PÉS EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20 MM X 48 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM EM FORMA DE ARCO. 
COR DA ESTRUTURA: BRANCA 

UND 
Princesa 

ref 8 
40 3.099,00 123.960,00 
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CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL DE 8 LUGARES: TAMPO DA MESA INJETADO EM 
RESINA ABS TRIPARTIDO, LISO, MEDINDO 2400 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MEDINDO 30MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 590 MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE 
DO TAMPO FORMADO POR TUBO DE AÇO, E PÉS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2 
MM. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. CADEIRA 
COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 300 MM X 300 MM. ENCOSTO COM CURVATURA 
ANATÔMICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 300 MM X 160 MM, ESPESSURA DE 
APROXIMADAMENTE 5MM. SAPATAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO TOTAL 
OU PARCIAL DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA 
PREVENINDO CONTRA FERRUGEM, INJETADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM E 
PRESA À ESTRUTURA POR DE REBITES DE ALUMÍNIO. ESTRUTURA METÁLICA 
FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL TRATADOS POR CONJUNTOS DE 
BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E SOLDADO 
ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. ESTRUTURA FORMADA POR DOIS PARES DE TUBO 
OBLONGO MEDINDO 16MM X 30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM. BASE DO 
ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO ENCOSTO EM TUBO OBLONGO MEDINDO 16MM X 
30MM. UMA BARRA HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUDO OBLONGO MEDINDO 
16MM X 30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM FIXADA ENTRE UMA DAS COLUNAS 
QUE LIGA A BASE DO ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS PÉS EM TUBO OBLONGO 
MEDINDO 20 MM X 48 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM EM FORMA DE ARCO. 
COR DA ESTRUTURA: BRANCA 

UND 
Princesa 

ref 8 
160 3.099,00 495.840,00 
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CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL DE 6 LUGARES: TAMPO DA MESA INJETADO EM 
RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 59 0MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE 
DO TAMPO FORMADO POR TUBO DE AÇO, E PÉS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,2MM. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. CADEIRA 
COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 
450 MM. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. SAPATAS 
CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO TOTAL OU PARCIAL 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, MEDINDO 156 MM X 55 MM X 44 MM E 95 MM X 55 MM X 44 MM, 
INJETADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM E PRESA À ESTRUTURA POR DE REBITES 
DE ALUMÍNIO. ESTRUTURA METÁLICA FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. 
ESTRUTURA FORMADA POR DOIS PARES DE TUBO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 
30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO 
ENCOSTO EM TUBO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 30 MM. UMA BARRA 

UND 
Princesa 

Ref 6 
160 2.589,00 414.240,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (6/15)        10/56
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HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUDO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 30 MM COM 
ESPESSURA DE 1,5 MM FIXADA ENTRE UMA DAS COLUNAS QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 20 MM X 48 MM 
COM ESPESSURA DE 1,5 MM EM FORMA DE ARCO. COR DA ESTRUTURA: BRANCA. 

14 

CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL DE 6 LUGARES: TAMPO DA MESA INJETADO EM 
RESINA ABS BIPARTIDO, LISO, MEDINDO 1600 MM X 800 MM (+/-5%), BORDA 
MEDINDO 30 MM, SEM EMENDAS, ALTURA TAMPO/CHÃO 59 0MM, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM ALTO-RELEVO E ESPESSURA MÍNIMA DE 5 MM. BASE 
DO TAMPO FORMADO POR TUBO DE AÇO, E PÉS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
1,2MM. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, 
FABRICADOS PELO PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO, MARCA DO 
FABRICANTE INJETADA EM AUTO-RELEVO DEVERÁ ESTAR NO ENCOSTO. CADEIRA 
COM ASSENTO E O ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA VIRGEM, FABRICADOS PELO 
PROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO. ASSENTO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 400 MM X 410 MM, ALTURA APROXIMADA ASSENTO/CHÃO 
450 MM. ENCOSTO COM CURVATURA ANATÔMICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 410 MM X 245 MM, ESPESSURA MÍNIMA 5 MM. SAPATAS 
CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES ENVOLVENDO TOTAL OU PARCIAL 
DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA PREVENINDO CONTRA 
FERRUGEM, MEDINDO 156 MM X 55 MM X 44 MM E 95 MM X 55 MM X 44 MM, 
INJETADAS EM POLIPROPILENO VIRGEM E PRESA À ESTRUTURA POR DE REBITES 
DE ALUMÍNIO. ESTRUTURA METÁLICA FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL 
TRATADOS POR CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E 
LONGEVIDADE DA ESTRUTURA E SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG. 
ESTRUTURA FORMADA POR DOIS PARES DE TUBO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 
30 MM COM ESPESSURA DE 1,5 MM. BASE DO ASSENTO E INTERLIGAÇÃO AO 
ENCOSTO EM TUBO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 30 MM. UMA BARRA 
HORIZONTAL DE REFORÇO EM TUDO OBLONGO MEDINDO 16 MM X 30 MM COM 
ESPESSURA DE 1,5 MM FIXADA ENTRE UMA DAS COLUNAS QUE LIGA A BASE DO 
ASSENTO AOS PÉS. BASE DOS PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 20 MM X 48 MM 
COM ESPESSURA DE 1,5 MM EM FORMA DE ARCO. COR DA ESTRUTURA: BRANCA. 

UND 
Princesa 

Ref 6 
40 2.589,00 103.560,00 

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 8.149.100,00 (oito milhões, cento 
e quarenta e nove mil e cem reais). 
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 075/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  
 

2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
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3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 O detentor de preços registrados fica obrigado a fornecer o objeto licitado, nos prazos e locais 

a serem definidos no instrumento contratual.  

4.2 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de órgão interessado, mediante 

consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do Contratado.  

4.3 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará 

o contratado e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.  

4.3.1 As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 

trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 

interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens Registrados para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal 

nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018.  

4.3.2 O quantitativo decorrente das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

4.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  

4.5 O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:  

4.5.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

4.5.2    Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de  

Registro de Preços);  

15.8.3  Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores 

aos de mercado;  

4.5.3 For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 

Pública;  

4.5.4 Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 

interesse público ou apedido do contratado.  

  

5. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  
 
5.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de Educação e 

Juventude, sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. MAX CARLOS DA SILVA, inscrito 

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (8/15)        12/56



                                                                                                 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

no CPF/MF sob o nº 090.854.868-07, coordenando, controlando e avaliando a execução do 
mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 

5.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
  

6. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  
 

6.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, após a assinatura da ata.  

6.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
6.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata;  
6.3 A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
6.4 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
6.5 As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor estimado.  

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
7.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
UNIDADE:0707001 
AÇÃO:2037,2040 
ELEMENTO:44.90.52 
FONTE:15001001; 15400000 
 

8. DOS PAGAMENTOS  

 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.1.1. O pagamento poderá ser efetuado pela Administração do Município ou quaisquer 
órgãos da Administração Indireta que utilizarem o Registro de Preços, de acordo com as 
obrigações.  

8.2   Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, a ser creditado em conta corrente 
da Detentora ou, por meio de ordem bancária, em favor de qualquer instituição bancária 
indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome do banco, agência, localidade 
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

8.3   Caso a DETENTORA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos 
e contribuições, de acordo com a Lei nº. 9.317/96 e a sua sucessora, a Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores.  
8.4   Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à DETENTORA, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o Município de Juazeiro/BA.  
8.5   Todo e qualquer pagamento somente será efetuado após a comprovação de que o detentor da 
ata se encontra em dia com o INSS e FGTS, mediante apresentação das pertinentes CNDs.  
  

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital; 
9.7. Designar servidores para as atividades de Fiscalização, dirimindo as dúvidas da empresa, 
cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
9.8. Rejeitar no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa; 
9.9. Encaminhar ao preposto da empresa as requisições para a execução contratual; 
9.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
empresa; 
9.11. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção. 
 

10. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  
 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes as especificações dos itens da Ordem de Serviço. 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
10.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.8 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 
como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
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10.9 Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da entrega dos produtos. 
10.10 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
Município, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, 
ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município. 
10.11 manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município, comunicando, 
imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.12 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os 
seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

10.13 Fornecer o material de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 
primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas exigidas no manual em apenso 
determinadas pelo FNDE para creche escola e legislação pertinente; 
10.14 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
10.15 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
10.16 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. 
10.17 Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a Contratada cumprir com 
todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, 
no que couber 
10.18 Cumprir as disposições de sustentabilidade ambiental na forma da legislação e especificadas 
neste Termo de Referência. 
 

11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  
 
11.1. A solicitação do material será realizada conforme necessidade do Município, mediante 
solicitação emitida através da ordem de fornecimento e a entrega deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
consecutivos após o recebimento da ordem de fornecimento. 
11.2. Os materiais deverão ser descarregados e armazenados de segunda a sexta, das 8h às 12h e 
de 13h as 17h, sem custos para o Município. 
11.3. Correrá por conta da Contratada, qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e 
descarregamento. 
11.4. As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos e tributos competem, 
exclusivamente, à Contratada. 
11.5. Os materiais deverão ser entregues com as embalagens em perfeito estado. Sendo constatada 
qualquer irregularidade, o fornecedor deverá entregar nova remessa dentro das condições ideais, cujo 
prazo será determinado no ato pelo responsável do recebimento e imediatamente comunicado à 
Secretaria de Município para que seja (m) adotada (s) a (s) sanção (ões) cabível (eis). 
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11.6. A não substituição do material em desacordo dentro do prazo estipulado será considerada 
como não entregue. 
11.7. O critério exclusivo do Município poderá ser realizado testes para verificação da conformidade 
dos materiais com as especificações constantes do Edital e da proposta da Contratada. 
11.8. Caso sejam consideradas insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, os 
materiais serão rejeitados, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando 
se realizarão novamente as verificações constantes do Parágrafo Sétimo. 
11.9. Caso os materiais não sejam substituídos no prazo estabelecido no subitem anterior, ou caso 
os novos materiais também sejam rejeitados, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, 
sujeita à aplicação das sanções legais previstas. 
11.10. Os custos para que sejam substituídos os materiais rejeitados correrão exclusivamente a 
expensas da Contratada; 
11.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
11.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
11.13. Os itens, objeto desta licitação, conforme sua natureza serão entregues e recebidos nos prazos 
e condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza 
o art. 73, II, alínea “a” e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue: 
11.14. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior 
de irregularidade no objeto. 
11.15. O objeto desta licitação será acompanhado e fiscalizado por representante da Administração 
especialmente designado, conforme prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal nº 8.666/93, art. 
67. 

11.15.1. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-
lo e substituí-lo no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação a ser expedida pela 
Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções capituladas na cláusula 16 
e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações. 

11.16. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos 
termos das prescrições legais. 
11.17. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo 
prazo, dos itens constantes do Anexo I para cada produto específico. 

11.17.1. A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos 
entregues e que apresentarem defeitos ou não atenderem ao prazo de validade conforme 
estipulado, sem prejuízo de reparação dos danos que a administração vier a sofrer.  

  

12. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

12.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
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12.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da 
parcela em atraso.  

12.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
12.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
12.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
12.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 
prevista no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

  

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.   

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (13/15)        17/56



                                                                                                 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  

  

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

14.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  
14.1.1. Pelo Município, quando:  

 
I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
 

14.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
 

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  

 
14.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço 

registrado será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro.  

14.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

14.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  

14.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  
14.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

 

15. DA PUBLICIDADE  
 

15.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  
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16. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
16.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   

16.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
16.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

16.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

16.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

16.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

  

17.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
17.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
 

 
 
 

WANK  REMY DE SENA MEDRADO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 
 
 
 

MACIO ASSIS AGUIAR FONTES 
A PRINCESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 
 
 
 

Testemunhas:  
1) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
2) _________________________________________  CPF: ___________________________ 

1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ATA_169_2023_MOBILIARIO_ESCOLAR_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (15/15)        19/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (1/26)        20/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (2/26)        21/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (3/26)        22/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (4/26)        23/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (5/26)        24/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (6/26)        25/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (7/26)        26/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (8/26)        27/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (9/26)        28/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (10/26)        29/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (11/26)        30/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (12/26)        31/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (13/26)        32/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (14/26)        33/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (15/26)        34/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (16/26)        35/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (17/26)        36/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (18/26)        37/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (19/26)        38/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (20/26)        39/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (21/26)        40/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (22/26)        41/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (23/26)        42/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (24/26)        43/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (25/26)        44/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: CONTRATO_623_2023_A_PRINCESA_SEDUC.pdf (26/26)        45/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: EMPENHO_2_.pdf (1/1)        46/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: ESTADUAL_2_.pdf (1/1)        47/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: FEDERAL_2_.pdf (1/1)        48/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: FGTS_3_.pdf (1/1)        49/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: MUNICIPAL_2_.pdf (1/1)        50/56



1Doc:  Proc. Administrativo 16.944/2023  |  Anexo: PUBLICACAO_2_.pdf (1/1)        51/56



1Doc:  Proc. Administrativo 1- 16.944/2023        52/56



  Proc. Administrativo 1- 16.944/2023

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 05/12/2023 às 10:23:50

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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  Proc. Administrativo 2- 16.944/2023

De: Sueli D. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 08/12/2023 às 11:19:36

 

SEGUE EMPENHO

_

Atenciosamente;

Sueli Duarte

Setor de Contratos

Anexos:

EMPENHO_CT_623_2023_2_.pdf

1Doc:          54/56



1Doc:  Proc. Administrativo 3- 16.944/2023        55/56



  Proc. Administrativo 3- 16.944/2023

De: Letícia N. - CGM - REP

Para: CGM-NTSE - Núcleo de Transparência, SIGA e TCM 

Data: 08/12/2023 às 11:43:21

Setores (CC):

SEAD-CLC-DC-RMS, CGM-NTSE

 

_

Letícia Almeida Do Nascimento 

Tcm
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